
6041.2024/0003738-5

PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Subprefeitura
ITAQUERA

TERMO DE CONTRATO Nº 026/SUB-IQ/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6041.2024/0003738-5

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 90031/SUB-IQ/2024

TIPO: MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MELHORIAS E EXECUÇÃO DE PASSEIO

EM CONCRETO ARMADO ENTRE AS VIAS FREI MUNIZ E TRAVESSA BONI VILA CARMOSINA -

ITAQUERA - CEP: 08290-16- SÃO PAULO

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - CNPJ: 06.056.497/0001-46

CONTRATADA: DBL CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 13.769.871/0001-16

VALOR TOTAL: R$ 153.898,06 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO

REAIS E SEIS CENTAVOS)

NOTA DE EMPENHО: 121.985/2025

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 67.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9001.1

A Prefeitura do Município de São Paulo, através da SUBPREFEITURA ITAQUERA - CNPJ nº

06.056.497/0001-46, sediada na Rua Augusto Carlos Bauman nº 851, Itaquera, São Paulo, SP,

neste ato representado pelo Subprefeito, senhor RAFAEL LIMONTA COSTA doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DBL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 13.769.871/0001-16, com sede Rua Emília Marengo nº 189 - casa 02 - Vila

Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03336-000, telefone: (11) 3881-5236, E-mail:

dbl@dblengenharia.com.br, vencedora e adjudicatária da Concorrência supra, neste ato

representada pelo Sr. VICTOR PAULO DEBELLIS, Empresário, portador da cédula de identidade

nº **.727.8**-X/SSP/SP, CPF nº ***361.978-**, conforme documento comprobatório,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste, na

conformidade das cláusulas que seguem:

1. DO OBJETO:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MELHORIAS E EXECUÇÃO DE
PASSEIO EM CONCRETO ARMADO ENTRE AS VIAS FREI MUNIZ E TRAVESSA BONI - VILA

CARMOSINA - ITAQUERA - CEP: 08290-16 - SÃO PAULO.

1.1. Os serviços serão prestados, observadas as especificações técnicas e Termo de
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Referência, contido no Anexo I, parte integrante do Edital que precedeu este ajuste.

2. PREÇO DO AJUSTE E DOTAÇÃO:

2.1. O valor total do presente ajuste é de R$ 153.898,06 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL

OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS).

2.2. No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, benefícios

(B.D.I.), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST) e o transporte de resíduos e
constituirá a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita
prestação dos serviços objeto deste.

2.3. Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos

noorçamentários empenhados onerando a dotação

67.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9001.1, do orçamento vigente, através da Nota

de Empenho autenticada sob o n 121.985/2025, no valor de R$ 153.898,06

(cento e cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e seis centavos).

2.4. Será admitida alteração nos quantitativos indicados na planilha do ANEXO V, bem

como a supressão ou acréscimo de itens de serviços, de acordo com replanilhamento
previamente solicitado e aprovado pela Administração e a obediência à utilização da Tabela de

Custos EDIF/SIURB-SMSO com a mesma base (PO), sem ultrapassar o valor global da obra ou

serviço do orçamento referencial e que ainda não haja mudança no seu objeto ou escopo do
serviço.

3. DO REAJUSTЕ:

3.1. Não haverá reajuste de preços.

3.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da
superveniência de normas federais e municipais sobre a matéria.

4. DO PRAZO:

4.1. O prazo para a execução das obras é de 60 (sessenta) dias a contar da data
fixada na Ordem de Início (Ol).

4.2. A data para início da prestação dos serviços será fixada na Ordem de Início, a

ser emitida pela Unidade Requisitante.

4.3. Na execução dos trabalhos, a CONTRATADA deverá respeitar, rigorosamente, o

cronograma físico-financeiro, o qual deverá ser por ela exibido no ato de assinatura deste,

tornando-se parte integrante;

5. DA APRESENTAÇÃO, ATESTADO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DAS MEDIÇÕES:

5.1. DAS MEDIÇÕES:

5.1.1. A medição da obra será realizada em 02 (duas) parcelas e deverá ser requerida

pela Contratada, junto ao protocolo da Unidade Contratante, a partir do primeiro dia útil

posterior ao período de execução dos serviços.

5.1.1.1. Os critérios de medição e regulamentação específica de cada preço,
deverá obedecer às determinações do caderno de critérios técnicos de SIURB/EDIF, bem como,

2


























